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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Cadigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuico que lhe confere o art.
180 da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa” de acordo com o art. 2° da Lei n°® 7.209, de 11/7/1984)

TITULO XI N
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA

CAPITULO I )
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO DA JUSTICA

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de seguranca

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a
medida de seguranca detentiva:

Pena - detencéo, de seis meses a dois anos.

§ 12 Se o crime € praticado a mdo armada, ou por mais de uma pessoa, ou
mediante arrombamento, a pena é de reclusao, de dois a seis anos.

8 22 Se h& emprego de violéncia contra pessoa, aplica-se também a pena
correspondente a violéncia.

§ 32 A pena é de reclusdo, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa
sob cuja custodia ou guarda esta o preso ou o internado.

8 42 No caso de culpa do funcionério incumbido da custddia ou guarda, aplica-se
a pena de detencéo, de trés meses a um ano, ou multa.

Evasdo mediante violéncia contra a pessoa

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o individuo submetido a medida
de seguranca detentiva, usando de violéncia contra a pessoa:

Pena - detencéo de trés meses a um ano, além da pena correspondente a violéncia.
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